
                             

 
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 
 

 
Em reunião realizada no dia três do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas e trinta 
minutos, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, reuniu-
se a Equipe de Licitações, nomeada pela Portaria nº 006/2025, de 07 de janeiro de 2026, para analisar 
pedido formulado pela Secretaria Municipal de Educação, sobre possibilidade de Dispensa de Licitação, 
conforme previsão legal contida no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/202, para celebração de contrato, 
visando a Aquisição de complementação de uniformes escolares, destinados aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Lagoa Formosa/MG, para atendimento do ano letivo de 2026, em razão do 
aumento no número de matrículas e da inexistência de saldo nos contratos vigentes. 

Diante do pedido, chegou-se à seguinte conclusão:   

 “Art. 75. É dispensável a licitação: 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11,                                                  

(sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).” 

                                                               

 

Por isso, conclui-se pela dispensa do processo licitatório, para formalização de contrato com a empresa 
GOGLIATH REPRESENTACAO LTDA – CNPJ 48.759.447/0001-75. Contrato 020/2026, valor R$ 30.342,00 
(trinta mil trezentos e quarenta e dois reais), observando-se as demais condições atinentes ao processo, 
tais como parecer jurídico, apresentação de documentações necessárias, ratificação, publicação e 
formalização contratual.  

 
 

Lagoa Formosa/MG, 03 de fevereiro de 2026 
 
 

Comissão de Contratação:  
 
 

___________________________________ 
Carlos Alberto Coelho  

 
 

___________________________________ 
Bruna Cristina Lima Oliveira  

 
 

___________________________________ 
Camila Melo Braga  

 
 

___________________________________ 
Renê Antônio Rodrigues de Lima 

 
 


